LEI   N.º  476,   DE 31/12/73

Autoriza a abertura de crédito adicional especial para pagamento de 13º salário dos funcionários da Câmara Municipal de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu,  Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no montante de Cr$-2.650,00 (dois mil e seiscentos e cinquenta cruzeiros), classificando-o na seguinte rubrica: 3.2.7.0.89 – Diversas Transferências Correntes – nos termos da Lei Municipal nº 169 de 1º de dezembro de 1967 para pagamento do 13º salário aos funcionários da Câmara Municipal de Timóteo.

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar o cancelamento parcial do saldo do crédito adicional especial aberto nos termos da Lei nº 424, de 26/12/72, pelo Decreto nº 142, de 05/02/73 de conformidade com o Art. 43, § 1º, nº III, da  Lei nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 31 de dezembro de 1973

Jésus Martins de Assis

Prefeito Municipal

Paulo Vallone

Secretário da  Fazenda

